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RESUMO: Os animais passaram por um longo processo de domes-
ticação implementado pelo ser humano, especialmente os cães e ga-
tos, espécies de animais que comumente compõem a formação atual 
da entidade familiar de grande parte dos brasileiros. No campo bio-
lógico, o pensamento científico acerca dos animais evoluiu bastante 
nos últimos tempos, sendo esses, atualmente, tidos como seres dota-
dos de senciência, ou seja, da aptidão de experimentar sensações e 
sentimentos. O mesmo, contudo, não pode ser dito com tanta vee-
mência sobre o tratamento que lhes é atribuído pelo ordenamento 
jurídico brasileiro. Isso porque o sistema pátrio ainda trata os ani-
mais, inclusive os domésticos, como coisas, da categoria de bens mó-
veis semoventes. Tal denominação, entretanto, soa inapropriada para 
grande parte das famílias, que já os têm como seus verdadeiros mem-
bros integrantes. Assim, pelo fato de a Constituição Federal de 1988 
ter trazido o valor afeto como elemento constitutivo da entidade fa-
miliar, tem-se que o afeto existente nas relações estabelecidas entre 
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alguns humanos e seus animais domésticos há de ser tido como fator 
determinante para a atribuição, a esses últimos, de um tratamento 
jurídico diferenciado quando da dissolução da sociedade conjugal 
com a qual esses integram entidade familiar. 

PALAVRAS-CHAVE: Animais domésticos; Entidade familiar; 
Dissolução, Tratamento jurídico. 

 

INTRODUÇÃO 

Segundo o ordenamento jurídico brasileiro, tudo aquilo que 
não é pessoa humana se constitui como sendo coisa. Segundo essa 
noção, coisa consiste em um valor jurídico existente para a satisfação 
das necessidades humanas. Em virtude disso, tratam-se as coisas de 
objetos de direitos, e não sujeitos titulares deles.  

Vale mencionar que é pela existência dessa concepção que 
uma das mais importantes tradicionais dicotomias existentes no Di-
reito é aquela que o divide em Direito Pessoal e Direito Real, esse 
também denominado Direito das Coisas. 

Analisando a relação existente entre o ser humano e os ani-
mais, pode-se notar grande evolução no trato e na consideração atri-
buída a esses com o passar do tempo.  

Nos primórdios, os animais ocupavam espaço apenas para 
servir ao ser humano, seja como alimento, instrumento de trabalho, 
ou fonte de matéria prima (como é o caso da lã das ovelhas, por 
exemplo). 

Com o transcorrer dos séculos, entretanto, e considerada a 
sistemática domesticação de algumas espécies implementada pelo 
ser humano, especialmente as dos cães e gatos, é possível se verificar 
que o homem, de modo geral, foi se afeiçoando a tais seres, abrindo-
lhes cada vez mais espaço em seu convívio diário. 

Atualmente, pode-se afirmar que, para muitas famílias, os 
animais domésticos são seus verdadeiros integrantes. Algumas pes-
soas chegam até mesmo ao ponto de dizer que, não pretendendo ter 
filhos, pelos mais variados motivos, encontraram nesses seres uma 
espécie de substituição para o exercício da parentalidade. 

Pode-se afirmar, assim, que diferentemente dos tempos pri-
mórdios, os animais passaram a efetivamente compor os lares de 



 

grande parte dos seres humanos, que constituíram com eles relações 
de afeto, amor e cuidado, transcendendo-se, portanto, os interesses 
iniciais que fizeram o ser humano se aproximar dos animais. 

Consideradas essas relações estabelecidas entre o homem e 
os animais domésticos, cada vez mais complexas e significativas, o 
presente trabalho propõe-se a discorrer acerca do tratamento jurídico 
atribuído a esses últimos pelo ordenamento brasileiro, especialmente 
quando da dissolução da entidade familiar, tendo como ponto de par-
tida os desdobramentos do fator afeto surgido e ultimamente inten-
sificado nessas relações. 

Isso porque com o desenvolvimento das sociedades, tem-se 
tornado cada vez mais corriqueiro que, por fazerem parte da vida 
familiar dos seres humanos, quando ocorrida a dissolução da socie-
dade conjugal, os animais de estimação são diretamente envolvidos 
em disputas judiciais. 

Assim, tendo em vista a extensão e relevância das relações 
existentes entre algumas pessoas e seus animais de estimação na so-
ciedade moderna, o presente estudo buscará, com a análise dos con-
flitos envolvendo esses, surgidos com a dissolução da sociedade con-
jugal com a qual esses integram entidade familiar, e explanar e dis-
correr acerca do atual posicionamento do ordenamento jurídico bra-
sileiro sobre o tema. 

Vale mencionar que, para se alcançar tais objetivos, a pre-
sente pesquisa foi desenvolvida a partir do estudo, análise e reflexão 
das matérias jurídicas, científicas, doutrinárias, legais e jurispruden-
ciais pertinentes à temática, mediante a utilização do método dialé-
tico de pesquisa e construção do conhecimento científico. 

Importa destacar, ainda, desde o início, que dada a dimen-
são do tema objeto deste estudo, característico em sua complexidade, 
não há a pretensão, com o desenvolvimento deste trabalho, em es-
gotá-lo ou mesmo apresentar um ponto de vista definitivo para a 
questão que se propõe a analisar.  

A presente abordagem, ao revés, se reconhece limitada em 
razão dos recortes temporais e temáticos, e objetiva tão apenas con-
tribuir para a reflexão e conhecimento acerca do assunto proposto. 
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1 DA RELAÇÃO DO SER HUMANO COM OS ANIMAIS 

A relação do homem com o animal iniciou-se há milhares 
de anos. Nos tempos primórdios, contudo, a aproximação do homem 
aos animais, em grande parte, possuiu propósitos subsistenciais. 
Nesse sentido, vale mencionar que, segundo Vergara (2003), o ho-
mem se utiliza de carne animal como alimento há pelo menos 2,5 
milhões de anos, e os cria com o propósito de digeri-los ou vesti-los 
há 6 mil anos. 

Curiosamente, para muitos grupos humanos primitivos, os 
animais também chegaram a ser considerados deuses. Essa concep-
ção sagrada atribuída aos animais, entretanto, conforme menciona 
Vergara (2003), segundo Antonio Fernandes Nascimento Júnior, 
pode ser tida "como um pedido de desculpas, uma solicitação de au-
torização ou uma compensação, uma homenagem pela sua morte", 
haja vista que "tratá-los sem o devido respeito poderia causar vin-
ganças dos deuses".  

Segundo Santana (2002, p. 409-410), entretanto, as crenças 
religiosas envolvendo os animais foram se dissipando com o tempo, 
dando-se lugar às religiões monoteístas, como o judaísmo e o cristi-
anismo, por exemplo. Para referido autor, entretanto, essa última, 
ainda concedeu uma visão negativista sobre os animais3, o que pode 
ser observado pelo que prescreve seu livro sagrado, a Bíblia, que tem 
o ser humano como a criação máxima de Deus, e menciona que os 
animais devem ser dominados. Influenciado, assim, até mesmo pela 
religião, o pensamento de superioridade humana sobre os demais se-
res vivos ganhou força, visto prevalecer a ideia de que se o homem 
era o único criado a imagem e semelhança de Deus, as demais cria-
turas tinham a finalidade exclusiva de servi-los. 

 
3 Essa visão negativista sobre os animais do cristianismo pode ser verificada, por 
exemplo, nas seguintes passagens: "Façamos o homem à nossa imagem, conforme 
a nossa semelhança." (BÍBLIA, Gênesis 1:26); "E Deus os abençoou, e Deus lhes 
disse: Frutificai e multiplicai-vos, e enchei a terra, e sujeitai-a; e dominai sobre os 
peixes do mar e sobre as aves dos céus, e sobre todo o animal que se move sobre 
a terra." (BÍBLIA, Gênesis 1.28). 
 



 

Pode-se dizer, a partir disso, que desde os primórdios o ser 
humano adotou uma visão antropocêntrica4 perante a natureza e os 
demais seres vivos, visão essa que até a atualidade influencia o tra-
tamento e a importância dada aos animais. 

Segundo Santana (2002, p. 409-410), no racionalismo filo-
sófico também existiram legitimadores da visão negativista atribuída 
aos animais não humanos, como é o caso do filósofo pré-socrático 
Protágoras (480-411 a.C.) que, enaltecendo o antropocentrismo, for-
mulou o princípio do homo mensura, segundo o qual "O homem é a 
medida de todas as coisas". 

Outro exemplo da subjugação filosófica dos animais, se-
gundo Vergara (2003, p. 54), pode ser observado ainda no século 
XVI com os pensamentos de René Descartes, que sustentando a teo-
ria mecanicista, afirmava que os animais seriam simples máquinas, 
ou seja, meros objetos mecânicos desprovidos de alma, e portanto, 
inaptos de sentir a dor ou sofrimento que lhes fossem impostos, pois 
tais sensações apenas residiriam na alma, monopólio do ser humano. 

Noutro vértice, contudo, conforme os ensinamentos de Le-
vai (2004, p. 21-22), também existiram vários pensadores que defen-
diam o respeito e a proteção aos animais não humanos, podendo-se 
citar, dentre eles, Buda (500 a. C.), que era contrário a qualquer ato 
de crueldade, seja contra humanos ou não humanos, e também o líder 
pacifista Mahatma Gandhi, que clamava por piedade aos animais. 

Adentrando-se à modernidade, um dos grandes nomes da 
causa de proteção e respeito aos animais foi Jeremy Bentham (1748-
1832), que abordou o tema com bastante veemência, e por isso, para 
muitos, é considerado o pai do movimento moderno de libertação 
dos animais. Bentham acabou por influenciar diretamente diversos 
outros filósofos da modernidade, como Peter Singer, que critica o 
tratamento dado aos animais não humanos pelos homens, afirmando 
terem sido eles sempre tratados de maneira inferior, como se fossem 
objetos a serem usados para tornar a vida do ser humano mais fácil 
(2010, p. 21). 

 
4 Convém mencionar que, de modo geral, denomina-se antropocentrismo o sistema 
filosófico segundo o qual o homem é tido como o centro do universo, concepção 
essa que conferiu ao ser humano a idéia de possuir o poder de dominar a natureza 
e os animais. 
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De fato, a visão do homem sobre o animal demorou a se 
modificar para considerar esse como outro ser também provido de 
sensibilidade.  

1.1 DA DOMESTICAÇÃO DOS ANIMAIS 

O processo de domesticação dos animais não se deu através 
de um fenômeno simbiótico, tal como ocorre normalmente quando 
constituídas relações entre os demais seres vivos, mas sim por um 
processo histórico traumático, no qual os animais, inicialmente, eram 
tratados como meros objetos descartáveis, imbuídos de valor econô-
mico, tendo esses chegados a serem comumente utilizados como mo-
eda de troca em quase todas as sociedades antigas (SANTANA, 
2004, p. 04). 

Com o tempo, entretanto, a partir do processo de domesti-
cação, algumas espécies de animais deixaram de ser abatidos para a 
alimentação e passaram a conviver com os humanos.  

Esse processo deu-se de forma complexa e sua origem varia 
de acordo com a espécie de animal domesticado que se considera. 
Nesse sentido, é a lição de Lopes (2016, p. 10), para quem "os ani-
mais domésticos passaram por longo e complexo processo de domes-
ticação, o que implicou em reflexos tanto na dinâmica das relações 
humanas e na realidade biossocial do animal". 

Existe grande divergência quanto ao momento inicial da do-
mesticação dos animais, sendo pertinentes os ensinamentos de Pe-
reira, segundo quem 

 

Este processo ocorreu há cerca de 9 mil anos a.C. (Ne-

olítico), no Próximo Oriente, quando as bases econô-

micas se transformaram gradualmente, passando a 

existir agricultura e pastorícia e consequentemente 

uma sedentarização do Homem, até aqui nômade. Se-

gundo vestígios arqueológicos, o primeiro animal a 

ter sido domesticado foi a ovelha, ideal pela quanti-

dade de recursos que disponibilizava – carne, lã, 

couro e leite. (2014, p. 29). 

 



 

Analisando-se a história da civilização humana, segundo 
Carvalho (2011, p. 06), é possível se verificar que o ser humano do-
mesticou diversas espécies animais, como por exemplo, ovelhas, 
cães, cavalos, entre outros.  

A justificativa inicial do processo de domesticação dos ani-
mais foi a de se possibilitar a retirada, desses seres, de benefícios 
essenciais à sobrevivência humana, razão pela qual os animais foram 
inicialmente domesticados para que pudessem ser utilizados como 
instrumento de trabalho ou meio de transporte, além de para se via-
bilizar a extração de alimentos (tais como carne, leite e ovos), e ou-
tras matérias primas. 

Com relação à domesticação dos cães, segundo Aprobato 
Filho (2010), estudos apontam que matilhas de lobos sempre amea-
çavam os grupos humanos. Diante disso, sempre que conseguiam, os 
homens abatiam os lobos como forma de defesa. Como consequên-
cia, os inúmeros filhotes dos lobos abatidos tornavam-se órfãos, com 
chances mínimas de sobrevivência. Atraídos pelas atividades huma-
nas e pelos odores que essas expeliam, os filhotes se aproximavam 
das populações humanas.  

De outro modo, contudo, ocorreu a domesticação dos gatos, 
espécie que, juntamente com os cães, são os animais domésticos 
mais comuns na atualidade.  

Ao contrário do ocorrido com os cães, a aproximação do ser 
humano aos felinos deu-se pela própria vontade dos animais, de 
modo que, para alguns estudiosos, dentre eles Carlos Driscoll (2009), 
pode-se denominar o processo de domesticação felina como "auto 
domesticação". 

As principais teorias sobre como se deu a aproximação do 
homem e dos felinos afirmam que, tendo em vista a intensificação 
da produção agrícola, pequenos invasores surgiram em busca de co-
mida abundante, invadindo as plantações dos homens. Diante dessa 
situação, os felinos, atraídos por esses invasores, tais como camun-
dongos, e outras pequenas espécies, passaram a rondar as plantações 
(DRISCOLL, 2009). 

Os grupos humanos, assim, ao perceberem a capacidade de 
eliminação das pragas por parte dos felinos, passaram a permitir sua 
presença em suas moradas, dando preferência aos gatos que se mos-
travam mais sociáveis ao convívio humano. Com isso, ocorreu um 
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fenômeno de seleção que deu origem a criações de gatos cada vez 
mais amigáveis (GANDRA, 2015). 

1.2 DA EVOLUÇÃO DAS RELAÇÕES DO HOMEM COM OS 
ANIMAIS DOMÉSTICOS 

Ao se analisar a relação atual dos animais com o ser hu-
mano, percebe-se que aqueles, mesmo que ainda juridicamente con-
siderados em alguns países, inclusive no Brasil, como meras coisas, 
já não são mais tidos como seres desprovidos de sensibilidade.  

Atualmente, é expressivo o número de pessoas que criaram 
ligações emocionais muito fortes com seus animais de estimação.  

Muitas vezes, conforme menciona Bartlett (2007, p. 28), al-
guns podem até mesmo sofrer mais com a perda do animal de esti-
mação do que com uma perda de humanos conhecidos, tendo em 
vista que, para algumas pessoas, o animal é considerado como parte 
integrante da família. 

Nesse mesmo sentido são os ensinamentos de Kelch (1998, 
p. 549): 

 

Muitas Pessoas que admiram e tem seus cães como 

verdadeiros membros da família, assim o fazem em 

razão do comportamento desses animais. Eles repre-

sentam algumas de nossas melhores qualidades, in-

cluindo a lealdade, confiança, coragem, alegria e 

amor (...). Ao mesmo tempo, deixam de possuir os 

nossos piores traços, como a avareza, apatia, descon-

fiança e ódio. 

 

É manifestamente notória a importância que os animais, es-
pecialmente os de estimação, que convivem diariamente com os se-
res humanos, adquiriram para a sociedade moderna, deixando-se 
para trás, de forma geral, o pensamento de que seriam os animais 
seres desprovidos de sensibilidade.  

O que se tem atualmente é que os animais são considerados 
como sendo seres sencientes, termo esse que se refere àquele que 
possui a capacidade de sentir, seja dor, sofrimento, prazer, emoções, 



 

etc, sensações essas que, atualmente, estão reconhecidamente pre-
sentes tanto em animais humanos como nos não humanos.  

Conforme Felipe (2007), assim, a partir de tal noção, atual-
mente, os animais não humanos são igualmente considerados aos hu-
manos, no que concerne à capacidade de sentir.  

Essa evolução para o acatamento da senciência dos animais 
não humanos iniciou-se através de pesquisas cientificas desenvolvi-
das, segundo Stancioli (2015, p. 09), por um grupo internacional que 
se reuniu na Universidade de Cambridige, para, através de suas pes-
quisas "reavaliar os substratos neurobiológicos da consciência da ex-
periência e de comportamentos presentes em animais humanos e não 
humanos.". A partir do estudo, segundo o autor, depois de avaliadas 
as pesquisas e os resultados obtidos através delas, concluiu-se que os 
animais não humanos possuem consciência, não sendo essa uma vir-
tude apenas dos seres humanos. 

Diante deste fato, consumou-se um importante marco para 
a relação do homem com o animal não humano: 

 

A Declaração de Cambrigde sobre consciência foi 

proclamada publicamente em 7 de julho de 2012, no 

Francis Crick Conferência Memorial sobre a Consci-

ência em animais humanos e não-humanos, no Chur-

chill College, Universidade de Cambridge, Reino 

Unido, se tornando um marco para o direito dos ani-

mais não humanos. (STANCIOLI, 2015, p. 09). 

 

Isso posto, pode-se afirmar que os tratamentos da posição 
dos animais não humanos, tanto no campo da ciência biológica, 
quanto nas relações pessoais entre humanos e animais, tiveram um 
grande salto evolucionário. 

Agora, os animais, outrora considerados como máquinas 
que serviam apenas para satisfazer as pretensões humanas, possuem 
cientificamente comprovada sua senciência, ou seja, sua capacidade 
de sentir e sua consciência da própria existência e da existência do 
mundo ao redor. 

Mas não apenas isso. As relações afetivas entre os animais 
e os humanos também progrediram. De modo geral, os animais do-
mésticos deixaram de serem vistos apenas como coisas que deveriam 
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servir o homem, sendo considerados por muitos como parte da famí-
lia, construindo uma relação de afeto e companheirismo com o ser 
humano, compondo o seio de muitas famílias, até mesmo porque, 
muitos casais não planejam mais ter filhos, mas adotam animais e os 
tratam como se fossem um ente familiar. 

Por outro lado, esse mesmo progresso não é visto no trato 
jurídico atribuído aos animais não humanos, que ainda possuem o 
mesmo tratamento que lhes era dispensado no início do contato do 
homem com o animal, conforme leciona Steven Wise: 

 

Há quatro mil anos, uma espessa e impenetrável pa-

rede legal tem separado todos os humanos de todos os 

animais não-humanos. Por um lado, até mesmo os in-

teresses mais triviais de uma única espécie – a nossa 

– são cuidadosamente guardados. Temos atribuído a 

nós mesmos, dentre as milhões de espécies de ani-

mais, o estatuto de "sujeitos de direitos". Do outro 

lado dessa parede encontra-se a negação legal de um 

reino inteiro, não apenas chimpanzés e bonobos, mas 

também gorilas, orangotangos, macacos, cães, elefan-

tes e golfinhos. Eles são "objetos de direito". Os seus 

mais básicos e fundamentais interesses – seus sofri-

mentos, suas vidas, suas liberdades – são intencional-

mente ignorados, muitas vezes maliciosamente piso-

teados, e rotineiramente abusados. (2000, p. 04). (Tra-

dução livre). 

 

Dito isto, pode-se perceber que ainda há um grande passo 
que precisa ser dado para que o status jurídico dos animais evolua, 
assim como as relações afetivas e a maneira com a qual os animais 
são considerados pela comunidade cientifica evoluíram grandiosa-
mente no decorrer dos últimos tempos. 

2 DO TRATAMENTO JURÍDICO ATRIBUÍDO AOS ANIMAIS 
DOMÉSTICOS 

O progresso das relações afetivas, e também do trato cien-
tífico-biológico atribuído aos animais, restou evidentemente de-
monstrado a partir do já apresentado.  



 

A despeito de tudo isso, o ordenamento jurídico brasileiro 
ainda considera os animais como coisas, bens móveis semoventes. 
Nesse sentido, inclusive, é a lição do jurista Pablo Stolze (2014, p. 
312): "os semoventes são bens que se movem de um lugar para outro, 
por movimento próprio, como é o caso dos animais". 

Tal definição jurídica, contudo, mostra-se ultrapassada, e 
remonta a um passado no qual os animais ainda eram tidos como 
apenas instrumentos para a satisfação das necessidades humanas. 

Adentrando-se à análise do âmbito legal brasileiro, vale 
mencionar que foi no governo Vargas que surgiu o primeiro decreto 
que visava a proteção dos animais não humanos, qual seja, o Decreto 
Federal de n. 24.645/34, o qual ainda é tido como um instrumento 
normativo extremamente importante para a introdução do direito ani-
mal na esfera jurídica brasileira, sendo bastante apreciado pelos de-
fensores dos direitos dos animais, posto que já considerava o animal 
como um destinatário de tutela jurídica (LEVAI, 2004, p.31) 

Segundo Alkimin (2016, p. 29), a dificuldade de se modifi-
car o status jurídico dos animais parte da existência do pensamento 
ainda enraizado por muitos de que esses são seres inferiores, e que, 
portanto, devem apenas servir aos homens, pensamento esse que se 
coaduna com a noção de que os animais seriam meras coisas. 

Alguns juristas e pensadores, por outro lado, vêm a resis-
tência à modificação do tratamento jurídico atribuído aos animais 
como resultante de uma confusão existente sobre qual deveria ser o 
real status dos animais. Nesse sentido é a lição de Gary L. Francione: 

 

Há uma grande confusão no discurso público sobre o 

status moral dos animais. Essa confusão provém de 

duas fontes. Primeiro, algumas pessoas pensam que a 

posição dos direitos animais defende que se atribuam 

a eles os mesmo direitos desfrutados pelos seres hu-

manos. Essa é uma forma errada de entender a posi-

ção dos direitos animais. Não estou argumentando 

que nosso reconhecimento do status moral dos ani-

mais signifique que tenhamos o compromisso de tra-

tar os animais e os humanos igualmente para todos os 

propósitos [...]. Somos obrigados a estender aos ani-

mais apenas um direito – o direito de não serem trata-

dos como propriedade do homem. (2013, p. 117). 
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Conforme explica Francione, a despeito da confusão que se 
gera, com a utilização, por analogia, o princípio da isonomia material 
adotado pelo direito brasileiro, no que concerne aos direitos dos ani-
mais, não se busca assemelhar humanos e animais não humanos, mas 
tão somente garantir os direitos desses últimos.  

Nesse sentido também leciona Peter Singer: 

 

A extensão do princípio básico da igualdade de um 

grupo para outro não implica que devamos tratá-los 

da mesma maneira, ou que devamos conceder-lhes os 

mesmos direitos. O que devemos ou não fazer de-

pende da natureza dos membros desses grupos. O 

princípio básico da igualdade não requer tratamento 

igual ou idêntico, mas sim igual consideração. Igual 

consideração por seres diferentes pode levar a trata-

mentos e direitos distintos. (2010, p. 16). 

 

Desta forma, apesar de a questão do direito animal estar 
longe do ideal, percebe-se essa está caminhando, mesmo que em pas-
sos lentos, pois a luta pelo direito dos animais enfrenta obstáculos 
muito fortes, tendo em vista que atinge um dos mais importantes ins-
titutos do sistema jurídico: o direito de propriedade, por muitos con-
siderado um direito natural absoluto (SANTANA, 2006, p. 106). 

2.1 DA FIGURA DOS ANIMAIS DO DIREITO BRASILEIRO A 
PARTIR DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

Apenas em 05 de outubro de 1988, com a promulgação da 
Constituição Federal, a proteção jurídica dos animais não humanos 
passou a ter previsão constitucional no âmbito jurídico brasileiro, 
conforme o disposto no inciso VII, do parágrafo 1º, do artigo 255, 
que assim prevê: 

 

Art. 225. § 1º Para assegurar a efetividade desse di-

reito, incumbe ao Poder Público: (...)VII - proteger a 

fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas 

que coloquem em risco sua função ecológica, provo-

quem a extinção de espécies ou submetam os animais 

a crueldade. 



 

Diante dessa previsão constitucional, portanto, no âmbito 
jurídico brasileiro, apesar de os animais continuarem com seu status 
de coisa, passaram a serem vedadas práticas cruéis contra esses. Pas-
sou-se, assim, a reconhecer, que tais seres vulneráveis são titulares 
do direito fundamental à vida, à integridade física e à liberdade, eco-
ando novas diretrizes às leis infraconstitucionais e à sociedade como 
um todo (SILVA, 2015, p. 104). 

Posteriormente, em 1998, foi também sancionada a Lei dos 
Crimes Ambientais (Lei de n. 9.605/98), que reordenou a legislação 
ambiental brasileira no que se refere às infrações e punições. Con-
vém mencionar que referido instrumento normativo diversos dispo-
sitivos que tratam especificamente sobre crimes contra a fauna, den-
tre os quais vale destacar o previsto no artigo 32, que assim aduz: 
"Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais 
silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: Pena - 
detenção, de três meses a um ano, e multa". 

Esse dispositivo legal foi considerado uma grande inovação 
normativa, vez que, ao incluir os animais domésticos e domesticados 
em seu rol protetivo, os atos praticados contra tais grupos de animais 
deixaram de ser considerados contravenções, para se tornarem cri-
mes (ALVES, 2015, p. 48). 

Entretanto, apesar de os animais não humanos estarem no 
âmbito da proteção de referida lei, isso não possui a aptidão jurídica 
de se reconhecer esses como sendo sujeitos de direito. Os animais 
não humanos, portanto, continuam sendo considerados coisas, em-
bora agora, pelo menos, protegidos. 

A questão é que o tratamento jurídico dado não é condizente 
com a condição natural do animal, nem com o nível de conhecimento 
alcançado pela ciência sobre os animais, fazendo o Direito atrasado 
em relação às demais ciências, tendo em vista considerar os animais 
não humanos como objetos, concepção essa comprovadamente su-
perada nos campos da ciência e da psicologia (CARDOSO, 2007, p. 
128). 
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2.2 DA FIGURA DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS NO 
PANORAMA JURÍDICO BRASILEIRO MODERNO 

O Direito brasileiro, como já afirmado, classifica os animais 
como coisas, sendo tais seres, assim, passíveis de serem meros bens 
de propriedades dos seres humanos. Nesse sentido, inclusive, é a pre-
visão do artigo 82 do Código Civil: "são móveis os bens suscetíveis 
de movimento próprio, ou de remoção por força alheia, sem alteração 
da substância ou da destinação econômico-social". 

Tal conceito, porém, mostra-se obsoleto, visto que vai de 
encontro com o atestado pelo mundo cientifico e biológico, que já 
constataram o fato de os animais não são meros objetos, como aponta 
a letra fria da lei.  

Isso porque a concepção que atualmente se apresenta como 
mais adequada, conforme o já mencionado, é de que os animais não 
humanos são seres sencientes, e portanto, são dotados de consciên-
cia, sentem dor, frio, prazer, medo, demonstram sentimentos, etc., 
tudo isso, logicamente, de acordo com suas limitações e possibilida-
des, não podendo esses serem mais tidos, contudo, sob qualquer as-
pecto, como criaturas inanimadas. 

No Direito brasileiro, todavia, o que se tem é que os seres 
pertencentes à espécie homo sapiens encaixam-se como pessoas na-
turais, sujeitos de direito capazes de contrair obrigações e gozar de 
direitos na ordem civil, enquanto que os animais, por outro lado, fi-
guram na categoria de bens, sujeitando-se apenas à posse e proprie-
dade das pessoas naturais.  

Tratando do assunto, Edna Cardozo Dias esclarece que: 

 

Atualmente, o Código Civil brasileiro prevê dois re-

gimes para regulamentar as relações jurídicas, o de 

pessoas e o de bens. Não prevê uma categoria de di-

reitos atinentes à tutela do animal como ser vivo e es-

sencial à sua dignidade, como já ocorre na legislação 

europeia. Não sendo reconhecidos como pessoas, os 

animais estão regidos pelo regime jurídico de bens, 

sejam silvestres, exóticos ou domésticos. Enquanto os 

animais silvestres são considerados bens de uso co-

mum do povo e bens públicos pela Constituição da 

República, os domésticos, de acordo com o Código 



 

Civil, são considerados bens móveis/coisas. (2015). 

 

A lógica do tratamento jurídico atribuído aos animais e hu-
manos no Direito brasileiro, portanto, gera incongruências e, muitas 
vezes, ineficiência na aplicação das leis nos casos concretos. Isso 
porque ao mesmo tempo em que animais são tratados como proprie-
dade, sujeitos a compra, venda e penhor, por exemplo, eles já são 
socialmente vistos como elementos integrantes por algumas famí-
lias. 

Posto isso, vale mencionar que as relações entre os animais 
humanos e os animais não humanos são tratadas e disciplinadas por 
vários ramos do direito privado e do direito público, como o direito 
civil, penal, ambiental, administrativo, constitucional, tributário, en-
tre outros, sendo o chamado direito animal, nesse panorama, concei-
tuado por Edna Cardozo Dias (2005, p. 33-35) como sendo "o con-
junto de regras, leis e princípios que regulam a proteção do animal a 
fim de garantir a sua integridade física e moral, bem como a sua dig-
nidade como animal não humano".  

Assim, mesmo com o fato de a Constituição Federal de 
1988 ter trazido para o centro dos debates o alcance das normas de 
proteção aos animais, prevendo a vedação de tratamento cruel aos 
animais, e apesar dos esforços de parte da doutrina, o que se pode 
dizer é que não há, ainda, no direito brasileiro, um ramo jurídico au-
tônomo para tratar das relações jurídicas envolvendo os animais.  

Diante disso, pode-se afirmar que existe uma lacuna na le-
gislação brasileira, tendo em vista a distância do tratamento jurídico 
atribuído aos animais, e a realidade de fato em que eles se encontram 
no campo cientifico e social, como afirma Cardozo:  

 

A questão é que o tratamento dado não é condizente 

com a condição natural do animal e com o nível de 

conhecimento alcançado pela ciência em geral, fa-

zendo o direito atrasado em relação às demais ciên-

cias. 

O que aqui nos interessa é refutar o tratamento dado 

pelo direito aos animais, onde ainda são considerados 

como objetos, concepção essa que esta comprovada-

mente superada nas ciências naturais e na psicologia 

(...). (2007. p. 127). 
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Cumpre consignar que, ante a ausência de norma condi-
zente com a atual situação dos animais, o Senador do estado de Mi-
nas Gerais Antônio Anastasia apresentou um projeto de lei (PLS 
315/2015) que altera o Código Civil, acrescentando um parágrafo 
único ao seu artigo 82, e alterando o inciso IV, do artigo 83, com o 
objetivo de alterar o sistema jurídico brasileiro para não mais consi-
derar os animais como coisa. 

Edna Cardozo Dias, comentando referido projeto de lei, de-
fende a necessidade da mudança de categoria no status jurídico dos 
animais no Código Civil como sendo medida urgente e necessária, 
por merecerem tais seres uma proteção especial em virtude de sua 
condição de seres sencientes: 

 

Por razões de coerência e em respeito ao princípio da 

proporcionalidade e mantendo-se a devida distância 

dos seres humanos na hierarquia de valores, uma mu-

dança da categoria no status jurídico dos animais no 

Código Civil é necessária e urgente. Não podemos 

deixar o Brasil fora dessa grande revolução teórica 

que já chegou aos países adiantados em relação ao sta-

tus jurídico do animal. Os animais, ainda que conti-

nuem a ser classificados como bens, merecem uma 

proteção especial em relação às outras espécies de 

bens, uma vez que a ciência os reconhece como seres 

vivos sensíveis. (2015). 

 

Caso aprovado o PLS 315/2015, poder-se-á dizer que o or-
denamento jurídico brasileiro romperá com a secular tradição civi-
lista segundo a qual os animais seriam meras coisas, representando 
tal medida um grande e necessário avanço no reconhecimento dos 
direitos dos animais. 

3 DA ENTIDADE FAMILIAR NO DIREITO BRASILEIRO 

A Constituição Federal de 1988, e seus princípios informa-
tivos do Direito das Famílias, trouxeram um novo paradigma que 
vem sendo objeto de atenção no âmbito jurídico para a formação do 
conceito de família, qual seja, o afeto, valor esse que tem sido tido 
como o fundamental para o reconhecimento de novas entidades fa-
miliares. 



 

Segundo Poli, (2015, p. 10) o afeto diz respeito ao estado 
psicológico que contribui para que o ser humano possa demonstrar e 
expressar as emoções e os sentimentos que tem em relação aos de-
mais indivíduos. 

Em virtude da valorização do afeto nas relações humanas, o 
que se tem, atualmente, é uma tendência jurídica na busca da tutela 
das relações familiares, a partir do reconhecimento dos novos mode-
los familiares existentes, não podendo as normas de direito de famí-
lia se mostrarem inflexíveis diante desse novo fenômeno, visto que 
elas devem se adaptar de acordo com as transformações que aconte-
cem na sociedade, devendo o valor afeto prevalecer sobre das nor-
mas jurídicas que se apresentarem desconsoantes com a sociedade 
moderna. 

Nesse sentido, Carlos Roberto Gonçalves (2012, p. 21) en-
sina que: 

 

A família é uma realidade sociológica e constitui a 

base do Estado, o núcleo fundamental em que repousa 

toda a organização social. Em qualquer aspecto em 

que é considerada, aparece a família como uma insti-

tuição necessária e sagrada, que vai merecer a mais 

ampla proteção do Estado. A Constituição Federal e o 

Código Civil a ela se reportam e estabelecem a sua 

estrutura, sem no entanto defini-la, uma vez que não 

há identidade de conceitos tanto no direito como na 

sociologia. 

 

Posto isso, cumpre ressaltar que não existe uma estrutura ou 
conceito definido para o instituto família, sendo que, modernamente, 
se entende que essa se constitui a partir do afeto entre seus membros. 
É o que ensina Helder Martinez Dal Col (2002, p. 39) segundo quem: 

  

A base afetiva da família, constituída sob os seguros 

laços da simpatia recíproca, tem merecido dos autores 

modernos ricas páginas que encerram pérolas jurí-

dico-filosóficas, demonstrando uma nova concepção 

de família, baseada nos laços afetivos, na compreen-

são, no amor, afetando profundamente os pilares mes-
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tres do Direito, que tende a modificar-se para dar lu-

gar a um novo estado de comportamento e um novo 

tratamento à família. 

 

3.1 DO CONCEITO MODERNO DE FAMÍLIA SOB A 
PERSPECTIVA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

A família pode ser tida como uma das mais importantes ins-
tituições que sustenta a base da sociedade. Esse reconhecimento vem 
disposto na Constituição Federal de 1988, que além de ser o mais 
importante documento do Estado, serve de parâmetro para as demais 
normas.  

Segundo a redação do artigo 226, da Constituição Federal, 
a afetividade é o principal elemento para a constituição da família, 
noção com a qual buscou o constituinte garantir a efetividade, no 
âmbito das relações familiares, do princípio da dignidade da pessoa 
humana.  

No §4º de referido dispositivo constitucional, há uma deno-
minação de que família é a entidade familiar, a comunidade, formada 
por qualquer dos pais e seus descendentes, sendo pacifico, assim, o 
entendimento de que as normas de direito de família devem privile-
giar o valor afeto. Nesse sentido, também é a lição de Luciana Costa 
Poli, ao afirmar que o "afeto deve prevalecer em face das normas 
jurídicas, que não devem ser engessadas" (2015, p. 11). 

Nem sempre, porém, os laços afetivos foram o fator princi-
pal para constituição de uma família.  

Antes da Constituição Federal de 1988, segundo previsão 
constante no Código Civil de 1916, apenas era considerada família 
legitima a que se constituía mediante o matrimônio, sequer sendo 
possível o reconhecimento de filhos concebidos fora desse. Os que 
mantinham uma comunhão de vida sem o matrimônio também não 
possuíam reconhecimento algum na esfera jurídica, conforme pontua 
Gonçalves: 

 

O Código Civil de 1916 proclamava, no art. 229, que 

o primeiro e principal efeito do casamento é a criação 

da família legítima. A família estabelecida fora do ca-

samento era considerada ilegítima e só mencionada 



 

em alguns dispositivos que faziam restrições a esse 

modo de convivência, então chamado de concubinato, 

proibindo-se, por exemplo, doações ou benefícios tes-

tamentários do homem casado à concubina, ou a in-

clusão desta como beneficiária de contrato de seguro 

de vida.  

Os filhos que não procediam de justas núpcias, mas 

de relações extramatrimoniais, eram classificados 

como ilegítimos e não tinham sua filiação assegurada 

pela lei. (2012, p. 30). 

 

O novo texto constitucional, assim, no tocante ao conceito 
de família, passou a priorizar os direitos fundamentais individuais e 
coletivos, adotando uma nova ordem de valores, privilegiando a dig-
nidade da pessoa humana, realizando verdadeira revolução no direito 
brasileiro, que passou a se coadunar com as noções já expressas em 
declarações internacionais de direitos (POLI, 2015, p. 11). 

3.2 OS ANIMAIS DOMÉSTICOS COMO MEMBROS DA 
FAMÍLIA MODERNA 

A partir do mencionado acima, pode-se afirmar que o mo-
delo de família da atualidade já não é mais aquela regida pelo auto-
ritarismo e patriarcado, ou mesmo a que se constitui apenas e unica-
mente pelo casamento. Família, modernamente, é aquela que se con-
figura a partir da verificação da existência de laços afetivos entre 
seus membros. 

A partir disso, o conceito de família vem sofrendo altera-
ções para abrigar novos arranjos familiares que não cabiam nos mo-
delos tradicionais.  

É o que leciona o filósofo e jurista Sébastien Kiwonghi Bi-
zawu: 

 

Os novos valores que inspiram a sociedade atual 

questionam o antigo modelo tradicional de família. A 

sociedade passa a conceber um modelo familiar des-

centralizado e igualitário, onde o núcleo propulsor é o 

afeto. A necessidade de se gerar uma criança como 
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essencial para felicidade do casal deixa de ser uma re-

alidade, e muitos casais optam por não ter filhos. Co-

mum na atualidade a opção por se ter um animal ao 

invés de uma criança, ou dois filhos. (2017, p. 18). 

 

O fenômeno da existência de animais de estimação inte-
grando o seio familiar tem feito gerar um novo modelo familiar, o 
qual tem sido denominado como família multiespécie (ou ainda, plu-
riespécie), assim consideradas como aquelas nas quais se incluem, 
além dos seres humanos, os animais de estimação (OLIVEIRA, 
2016, p. 91). 

De acordo com Bizawu (2017, p. 18), a afetividade entre 
animais humanos e não humanos no âmbito familiar tornou-se uma 
constante, na qual tratar o animal como um verdadeiro membro da 
família deixa de ser uma exceção. Segundo o autor, "o tratamento 
remete a natureza jurídica que se pretende defender no Direito dos 
Animais, ou seja, respeito e amor, recepcionando a posição jurídica 
de sujeitos de direito" de tais seres.  

Segundo Poli (2015, p. 12), o sentimento de afeto para com 
os animais, em especial aos de estimação, tanto no que se refere aos 
sentimentos dos animais em sentir afeto, quanto aos sentimentos por 
parte dos humanos, fazem gerar uma relação afetiva que, em muitos 
casos, equipara-se às relações de filiação. 

Segundo Alkimin (2016, p. 17), a pluralidade das famílias 
é notória no panorama da sociedade atual, e os animais domésticos 
passaram a ocupar um relevante espaço nessas, de modo que deve o 
direito adaptar-se para proporcionar resguardo à vida e bem estar 
destes animais. 

O fenômeno de os animais domésticos começarem a inte-
grar grande parte das famílias brasileiras, participando do convívio 
das pessoas como se fossem seus filhos, assim, faz surgir novos de-
safios ao direito. 

4 DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL 

Para Maria Berenice Dias, os institutos da família e do ca-
samento apresentam-se como sendo de difícil conceituação, tendo 
em vista que o legislador não lhes trouxe nenhuma definição legal, 



 

limitando-se a estabelecer os requisitos mínimos para a sua celebra-
ção, elencar os direitos e deveres dos cônjuges, e regulamentar os 
regimes de bens, e as questões que decorrem da dissolução do vín-
culo conjugal (2016, p. 231). 

Apesar de não definir o conceito de casamento, todavia, a 
lei declina sua finalidade, sendo que o Código Civil, em seu artigo 
1511, dispõe que "o casamento estabelece comunhão plena de vida, 
com base na igualdade de direitos e deveres dos cônjuges.". 

Ao romper-se, assim, o afeto, e já não mais existindo inte-
resse na continuidade do matrimônio, a lei brasileira possibilita des-
fazer-se essa união por meio do divórcio, ou da dissolução da união 
estável.  

Vale mencionar que o divórcio direto, sem a exigência do 
requisito temporal e da prévia separação, foi integrado ao ordena-
mento jurídico pela Emenda Constitucional n. 66, de 14 de julho de 
2010, que deu nova redação ao § 6º do art. 226 da Constituição Fe-
deral (GONÇALVES, 2012, p. 201-202). 

4.1 DA FIGURA DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS NOS CASOS 
DE DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL 

Rompida a sociedade conjugal, abrem-se discussões acerca 
da partilha dos bens e, se for o caso, do futuro dos filhos que ainda 
não atingiram a maioridade. 

É neste panorama que muitos casos de discussões envol-
vendo os animais de estimação da família têm surgido. Entretanto, 
devido a classificação dos animais domésticos como sendo bens mo-
veis, esses ficam suscetíveis a partilha de bens nas hipóteses de dis-
soluções conjugais, visto que, como explanado anteriormente, a le-
gislação os classificam exatamente desta forma, como se fossem ob-
jetos a serem partilhados entre as partes (ALKIMIN, 2016, p. 31). 
Nesse sentido, também são os ensinamentos de Luciana Costa Poli 

: 

Ocorre que, se tratando de um animal doméstico, ine-

xiste previsão legal para dispor acerca da titularidade 

e guarda em caso de separação do casal até então pro-

prietário. Por outro lado, imperioso ressaltar que, an-

tes de tratar da hipótese de guarda compartilhada do 
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animal de estimação, primeiramente deve haver inte-

resse de ambos os proprietários em ter a titularidade 

deste animal, considerando-o como membro da enti-

dade familiar e não apenas um objeto. (2015, p. 14). 

 

Dito isto, evidente a dificuldade enfrentada pelos tribunais 
em encontrar uma resolução satisfatória para esses conflitos, que se 
tornam cada vez mais frequentes, tendo os julgadores de se valerem 
da analogia para oferecer tutela jurisdicional adequada aos casos 
concretos (POLI, 2014, p. 14). 

Aqui vale mencionar a lição de Alkimin (2016, p. 30), que 
ao analisar o princípio da dignidade humana, afirma que:  

 

É preciso um tratamento igualitário a todas as entida-

des familiares, já que todas elas buscam afeto, solida-

riedade, união, respeito, amor e o mais importante, 

um projeto de vida comum entre os membros que dela 

fazem parte. Ao se referir a guarda no âmbito civil, 

vem a definição de proteção e vigilância àquele que 

ficará sob os cuidados de determinada pessoa.  

 

Em relação à quem ficará com o animal, o aspecto de mais 
importância a ser considerado é o afeto, vez que ele deriva da convi-
vência dos membros da entidade familiar, e não apenas de laços con-
sanguíneos. 

Bem da verdade, os animais domésticos também devem ser 
considerados como as partes vulneráveis nesses litígios, e nas situa-
ções onde não há acordo entre as partes, cabe ao magistrado analisar 
o caso com ponderação, e aplicar por analogia as disposição do Có-
digo Civil que regulamentam a guarda, visto que, mesmo as partes 
não chegando à um consenso, o animal não pode ficar abandonado e 
desprotegido, nem pela lei, tampouco por seus guardiões (ALKI-
MIN, 2016, p. 18). 

Da mesma forma, o magistrado poderá utilizar por analogia 
a lei civil em relação ao direito de visitação e alimentos se, após a 
definição de quem ficará com o animal, os tutores não concordarem 
sobre o direito de visita (que também há de ser aplicado de forma 
analógica), devendo o magistrado decidir levando em consideração 
o melhor para o animal. 



 

Também em relação ao direito de alimentos, é inegável a 
responsabilidade de um tutor para com seus animais de estimação, 
podendo assim, ser cobrada, analogicamente, pensão alimentícia do 
tutor que não detém a guarda do animal (SILVA, 2015, p. 111). 

Assim, assevera Maria Aparecida Alkimin: 

 

Em fase de rompimentos conjugais, não há um órgão 

competente para solucionar os litígios, e muito menos 

uma norma específica a ser aplicada para proteger o 

pet e garantir seus direitos, não existe legislação para 

os casos, os magistrados vão julgando e decidindo 

frente às situações encontradas, que estão a cada dia 

se tornando mais comuns no judiciário. (2016, p. 18). 

 

Diante da falta de legislação para a solução destes conflitos, 
o deputado federal Márcio França (PSB-SP) apresentou na Câmara 
dos Deputados o Projeto de Lei de n. 7.196/10, com o intuito de re-
gulamentar a guarda de animais de estimação em caso de divórcio 
sem acordo entre as partes. 

Segundo referido projeto de lei, caso não haja acordo entre 
as partes sobre a guarda do animal, caberá ao juiz determinar com 
quem ele ficará, devendo-se levar em consideração o verdadeiro pro-
prietário ou quem demonstrar capacidade de exercer a posse respon-
sável.  

Cumpre destacar que o projeto prevê a possibilidade de o 
animal ficar com quem demonstrar ser o melhor guardião, rompendo 
com a tradição de tratar o animal apenas como propriedade. 

O Projeto de Lei de n. 7.196/10 prevê ainda a possibilidade 
da guarda unilateral ou compartilhada, sendo quena hipótese de 
guarda unilateral, é previsto o direito de visita da parte não guardiã 
(SILVA, 2015, p. 106). 

O projeto, entretanto, encontra-se arquivado desde 2012, e 
tendo em vista a falta de legislação acerca desses conflitos, pode-se 
afirmar que os magistrados devem decidi-los de acordo com os prin-
cípios gerais de direito, mediante o uso da analogia, a partir dos ar-
gumentos apresentados pelas partes litigantes, e dos fundamentos le-
gais e filosóficos pertinentes.  
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Inegavelmente, contudo, a falta de regulamentação legal da 
matéria abre margem para a existência de muitos casos em que as 
decisões não levam em conta o interesse do animal, mas apenas e tão 
somente o título de propriedade, aplicando-se a já ultrapassada noção 
tradicional de que os animais são meras coisas. 

Apesar disso, pode-se perceber que o Direito de Família, 
aos poucos, tem voltando seu olhar para essas novas famílias, e vem 
buscando resolver os conflitos existentes da melhor forma para o ani-
mal de estimação, a partir da compreensão de que a relação entre o 
animal e seu guardião não é meramente de propriedade, mas sim uma 
relação de carinho e afeto (ALKIMIN, 2016, p. 19). 

4.2 DO ATUAL PANORAMA JURISPRUDENCIAL 
BRASILEIRO 

Tendo em vista a posição em que os animais de estimação 
estão ocupando nos lares da atualidade, os litígios envolvendo o tra-
tamento jurídico atribuído aos animais domésticos nos casos de dis-
solução da sociedade conjugal com a qual esses integram entidade 
familiar, têm se mostrado cada vez mais presentes nos tribunais bra-
sileiros, valendo aqui mencionar alguns casos já decididos. 

Primeiramente, mencionam-se dois casos julgados da 8ª 
Turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, nos quais se 
entendeu impossível a aplicação do instituto da guarda aos animais 
domésticos, sob o argumento de que esse seria pertinente ao direito 
de família, não cabendo aplicação para aos animais: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GUARDA-COM-

PARTILHADA. INSTITUTO DO DIREITO DE FA-

MÍLIA. APLICAÇÃO AOS ANIMAIS DE ESTI-

MAÇÃO. DISCÓRDIA ACERCA DA POSSE DOS 

BICHOS. AUSENCIA DE PLAUSIBILIDADE DO 

DIREITO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. IMPOS-

SIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO CO-

NHECIDO E DESPROVIDO. 1. A tutela de urgência 

está disciplinada nos artigos 300 e seguintes do Có-

digo de Processo Civil, cujos pilares são a probabili-

dade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resul-

tado útil do processo. 2. Inexiste plausibilidade jurí-

dica no pedido de aplicação do instituto de família, 



 

mais especificamente a guarda compartilhada, aos 

animais de estimação, quando os consortes não têm 

consenso a quem caberá a posse dos bichos. Tratando-

se de semoventes, são tratados como coisas pelo Có-

digo Civil e como tal devem ser compartilhados, caso 

reste configurado que foram adquiridos com esforço 

comum e no curso do casamento ou da entidade fami-

liar (artigo 1.725, CC). 3. In casu, ausente o prévio 

reconhecimento da união estável, deve-se aguardar a 

devida instrução e formação do conjunto probatório, 

para se decidir sobre os bens a partilhar. Ademais, é 

vedado ao magistrado proferir decisão de natureza di-

versa da pedida, em observância ao princípio da ads-

trição ou congruência, nos termos do artigo 492 do 

Código de Processo Civil. 4. AGRAVO CONHE-

CIDO E NÃO PROVIDO. (Tribunal de Justiça do Es-

tado do Distrito Federal. Processo de n. 0050135-

88.2016.8.07.0000. 8ª Turma Cível. Relator: Luís 

Gustavo B. De Oliveira. Distrito Federal, 04 de maio 

de 2017). 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

GUARDA. ANIMAIS DOMÉSTICOS. IMPOSSIBI-

LIDADE. BENS SEMOVENTES. PARTILHA. 

PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. RECURSO CO-

NHECIDO E DESPROVIDO. 1. O instituto da 

Guarda, previsto nos artigos 1.583 e seguintes do Có-

digo Civil, tem como função a regulação do exercício 

do poder familiar após o término de relacionamentos 

dos quais sobrevieram filhos. 2. Nos termos previstos 

pelo Ordenamento Jurídico Brasileiro, os animais, 

ainda que integrem relações de afeto, não são equipa-

ráveis a filhos, pois pertencem, conforme o artigo 82, 

do mesmo Código Civil, à classificação de bens se-

moventes. 3. Ausente pedido de reconhecimento de 

união estável e partilha dos bens, incabível a análise 

do pleito em face ao Princípio da Congruência, pre-

visto no artigo 492 do Código de Processo Civil. 4. 

Recurso conhecido e desprovido. (Tribunal de Justiça 

do Estado do Distrito Federal. Processo de n. 

0004957-74.2016.8.07.0014. 8ª Turma Cível. Rela-

tor: Eustáquio de Castro. Distrito Federal, 09 de no-

vembro de 2017). 
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Infelizmente, decisões como essas ainda são recorrentes, di-
ante da falta de normas que regulamentem tais casos de forma con-
temporânea, conforme o já mencionado. 

Por outro lado, alguns tribunais já vêm mudando tal enten-
dimento, como exemplifica a decisão da 22ª Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do estado do Rio de Janeiro abaixo mencionada, na 
qual foi decidido pelo deferimento da posse conjunta do animal de 
estimação do ex-casal (analogicamente ao instituto da guarda com-
partilhada), que ao ter o vínculo conjugal dissolvido, recorreram ao 
judiciário para definir com quem ficaria o animal: 

 

DIREITO CIVIL - RECONHECIMENTO/DISSO-

LUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL - PARTILHA DE 

BENS DE SEMOVENTE - SENTENÇA DE PRO-

CEDÊNCIA PARCIAL QUE DETERMINA A 

POSSE DO CÃO DE ESTIMAÇÃO PARA A EX - 

CONVIVENTE MULHER - RECURSO QUE 

VERSA EXCLUSIVAMENTE SOBRE A POSSE 

DO ANIMAL - RÉU APELANTE QUE SUSTENTA 

SER O REAL PROPRIETÁRIO - CONJUNTO 

PROBATÓRIO QUE EVIDENCIA QUE OS CUI-

DADOS COM O CÃO FICAVAM A CARGO DA 

RECORRIDA - DIREITO DO APELANTE/VARÃO 

EM TER O ANIMAL EM SUA COMPANHIA - 

ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO CUJO DESTINO, 

CASO DISSOLVIDA SOCIEDADE CONJUGAL É 

TEMA QUE DESAFIA O OPERADOR DO DI-

REITO - SEMOVENTE QUE, POR SUA NATU-

REZA E FINALIDADE, NÃO PODE SER TRA-

TADO COMO SIMPLES BEM, A SER HERMÉ-

TICA E IRREFLETIDAMENTE PARTILHADO, 

ROMPENDO-SE ABRUPTAMENTE O CONVÍ-

VIO ATÉ ENTÃO MANTIDO COM UM DOS IN-

TEGRANTES DA FAMÍLIA CACHORRINHO 

"DULLY" QUE FORA PRESENTEADO PELO RE-

CORRENTE À RECORRIDA, EM MOMENTO DE 

ESPECIAL DISSABOR ENFRENTADO PELOS 

CONVIVENTES, A SABER, ABORTO NATURAL 

SOFRIDO POR ESTA - VÍNCULOS EMOCIO-

NAIS E AFETIVOS CONSTRUÍDOS EM TORNO 

DO ANIMAL, QUE DEVEM SER, NA MEDIDA 



 

DO POSSÍVEL, MANTIDOS - SOLUÇÃO QUE 

NÃO TEM O CONDÃO DE CONFERIR DIREITOS 

SUBJETIVOS AO ANIMAL, EXPRESSANDO-SE, 

POR OUTRO LADO, COMO MAIS UMA DAS 

VARIADAS E MULTIFÁRIAS MANIFESTA-

ÇÕES DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PES-

SOA HUMANA, EM FAVOR DO RECORRENTE 

PARCIAL ACOLHIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO 

PARA, A DESPEITO DA AUSÊNCIA DE PREVI-

SÃO NORMATIVA REGENTE SOBRE O 

THEMA, MAS SOPESANDO TODOS OS VETO-

RES ACIMA EVIDENCIADOS, AOS QUAIS SE 

SOMA O PRINCÍPIO QUE VEDA O NON LI-

QUET, PERMITIR AO RECORRENTE, CASO 

QUEIRA, TER CONSIGO A COMPANHIA DO 

CÃO DULLY, EXERCENDO A SUA POSSE PRO-

VISÓRIA, FACULTANDO-LHE BUSCAR O CÃO 

EM FINS DE SEMANA ALTERNADOS, DAS 

10:00 HS DE SÁBADO ÀS 17:00HS DO DO-

MINGO. SENTENÇA QUE SE MANTÉM - NEGA-

SE PROVIMENTO AO RECURSO. (Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Apelação Cível 

nº 0019757-79.2013.8.19.0208. 22ª Câmara Cível. 

Relator: Des. Marcelo Lima Buhatem. Rio de Janeiro, 

05 fev. 2015). 

 

 

No mesmo sentido da decisão supra, também já decidiu a 7ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, que, ao 
analisar uma situação de dissolução da sociedade conjugal na qual 
se discutia a guarda do animal de estimação do ex-casal, não foi con-
siderado apenas quem constava como proprietário nos documentos 
do animal, mas também quem despedia melhor condição de dar afeto 
e cuidados ao animal, levando em seu bem estar: 

 

Para a manutenção do bem estar do animal, necessário 

que agravante e agravado mantenham uma convivên-

cia harmoniosa, considerando, principalmente, a exis-

tência de fortes vínculos afetivos pelo cachorro por 

ambas as partes e que não necessariamente deverão 
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ser rompidos de forma drástica, podendo, se assim de-

sejarem, ser mantido o contato da agravada com o ca-

chorro Darvin. (Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

Grande do Sul. Agravo de Instrumento de n. 

70067537589. 7ª Câmara Cível. Relator: Jorge Luís 

Dall'Agnol. Rio Grande do Sul, 18 de maio de 2016). 

 

A partir das decisões acima, verifica-se que, a despeito da 
falta de legislação específica para o caso, alguns tribunais já vêm 
tentando se adequar à nova realidade das relações humano-animal, 
que pede decisões que vão além da aplicação da letra fria da lei. 

Outros casos que também merecem menção, mas que ainda 
são menos discutido nos tribunais, são aqueles nos quais se pede o 
pagamento de pensão alimentícia para o animal de estimação depois 
de rompida a sociedade conjugal. No tocante a esses, vale consignar 
que o entendimento majoritário é de que não se deve pensão alimen-
tícia para animais. Entretanto, um caso interessante foi decidido pela 
1ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
no qual se determinou que fosse pago o valor de R$ 250,00 mensais, 
para cada cão do ex-casal, para ajudar o guardião que ficou com sua 
guarda nas despesas com os animais (BARBOSA, 2013). 

Desta forma, resta clara a existência de uma nova visão den-
tro dos tribunais, que levam em consideração o que a Constituição 
priorizou, determinando que a afetividade é o principal elemento 
para a constituição de uma família. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Tendo em vista todo o apresentado no presente estudo, al-
gumas noções podem ser destacadas, valendo aqui consignar, pri-
meiramente, que como mencionado, os animais fazem parte do con-
vívio humano desde os primórdios da história, sendo que, inicial-
mente, o objetivo principal para o estabelecimento de relações entre 
humanos e animais foi o de utilizar-se desses seres para a satisfação 
das necessidades dos homens. 

Em virtude desse panorama, por muito tempo, os animais 
foram considerados seres inanimados e desprovidos de sentimentos, 
sem consciência do mundo ao seu redor, ou da sua própria existência 



 

Todavia, essa concepção foi sendo paulatinamente alterada 
com a domesticação dos animais, processo a partir do qual as rela-
ções entre humanos e animais passaram a se tornar cada vez mais 
íntimas. 

Posteriormente, a partir de estudos, a concepção biológica 
e científica acerca dos animais evoluiu, até se chegar à noção de que 
esses são, em realidade, seres dotados de senciência, sendo, assim, 
igualmente considerados aos humanos no que concerne à capacidade 
de sentir.  

As relações afetivas entre animais e humanos também tive-
ram grande evolução, sendo que, atualmente, para muitos, os animais 
são considerados como membros integrantes da entidade familiar. 
Isso porque grande parte dos humanos construíram verdadeiras rela-
ções de afeto, cuidado, e amor com os animais, que passaram a com-
por muitas famílias. 

Nesse contexto, há de ser considerado que, contemporane-
amente, como mencionado, a afetividade é o valor configurador da 
entidade familiar, instituto protegido constitucionalmente no âmbito 
do ordenamento jurídico brasileiro, tido como base da sociedade. 

Contudo, tal evolução não foi acompanhada pelo direito 
brasileiro, que ainda atualmente considera os animais como meras 
coisas, bens móveis da categoria dos semoventes, embora agora eles 
sejam pelo menos protegidos contra práticas cruéis. 

Tido isso, certo é que o afeto existente nas relações estabe-
lecidas entre alguns humanos e seus animais domésticos há de ser 
tido como fator determinante para a atribuição, a esses últimos, de 
um tratamento jurídico diferenciado quando da dissolução da socie-
dade conjugal com a qual esses integram entidade familiar. 

Isso porque o tratamento atribuído aos animais pelo orde-
namento jurídico brasileiro mostra-se ultrapassado, e já não mais se 
coaduna com a realidade da sociedade, não possuindo cabimento, 
certamente, atribuir aos animais domésticos o mesmo tratamento dis-
pensado aos filhos, mas também mostrando-se totalmente descabido 
tratar os animais domésticos como qualquer outro bem que integra o 
patrimônio da sociedade conjugal que se dissolve. 

Contudo, não havendo institutos no direito brasileiro que 
regulamentem tais casos, cada vez mais frequentes, as decisões dos 
tribunais se dividem.  
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De um lado, magistrados mais conservadores decidem le-
vando em conta apenas o título de propriedade dos animais, ainda os 
tratando como simples coisas. Enquanto isso, embora ainda raras, já 
podem ser encontradas, no âmbito jurisprudencial pátrio, decisões 
nas quais magistrados consideraram também, no momento de decidir 
tais conflitos, o bem-estar e o interesse dos animais. 

Finalmente, vale mencionar que, infelizmente, o ordena-
mento jurídico pátrio ainda se mostra lacunoso, visto que não possui 
uma norma jurídica capaz de regular tais situações de modo satisfa-
tório, ante a ausência de positivação quanto à temática, o que contri-
bui para a existência de uma justiça contraditória, mostrando-se o 
mais adequado, nesses casos, o uso da analogia para se atingir a justa 
pacificação social por meio da atividade jurisdicional, considerados 
também, os interesses dos animais. 
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